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Exmº. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Regional dos Açores 
 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 HORTA 

 

    
 
Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º   SAI-GAB/2004/1059 2004-09-02 

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 510/VII APRESENTADO PELOS 
SENHORES DEPUTADOS JOSÉ MANUEL BOLIEIRO E HUMBERO MELO (PSD) – 
PREJUÍZOS CAUSADOS EM PASTAGENS NA FREGUESIA DAS SETE CIDADES 
PELA EMPREITADA REFERENTE A DISSIPADORES DE ENERGIA - BARRAGENS  

 
Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 

informação: 

• A reparação dos estragos causados aquando da execução dos trabalhos da 

“Empreitada de dissipadores de energia (Barragens) nas pastagens das 

“Criações” da freguesia das Sete Cidades foi de imediato assumida pela 

Secretaria Regional do Ambiente, através da Direcção Regional do 

Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos; 

• A reparação em causa contempla exclusivamente as zonas de pastagem 

existentes à data do início das obras, e consiste no nivelamento do terreno, 

preparação da cama da sementeira e respectiva sementeira; 

• Foi contratada uma entidade privada para a intervenção supra mencionada, 

havendo um acordo escrito com os proprietários das referidas pastagens com 

vista à concretização daquelas medidas. 
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Por último, acresce salientar que as propostas consagradas no Plano de Ordenamento 

da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Sete Cidades apontam para a criação de zonas 

tampão, constituídas por sebes vivas que impedirão a erosão verificada.  

 

Com a mais elevada consideração, 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA 

 

CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 


